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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Felipe Pinheiro Nogueira
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os
autos do Processo Administrativo n° 1006002/2020 até aqui realizados e AUTORIZO à
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por
Item, tendo por objeto a Prestações de serviços funerários, cora fornecimento de urnas
mortuárías, higíenizaçâo, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Trizidcla do Vale - MA, de acordo com o disposto na
Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 028/2019, Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1006002/2020, na
modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por item, o Ato de designação dos
Secretários Municipais de Administração e Assistência Social de Trizidela do Vale/MA,
PORTARIA n° 142/2018-GP, de 23 de julho de 2018 e PORTARIA n° 86/2019-GP, de 11
de março de 2019, conforme segue.

Trizidela do Vale (MA), 19 de junho de 2020.

Edvan^Sew^watos
Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N» 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDBLA DO VALE-MA

PORTARIA N® 142 /2018-GP, de 23 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICiPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADD

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 68,VI e IX; (a

Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1® NOMEAR - EDVAN FERREIRA MATOS, para o cargo de

Secretário Municipal de Administração, observadas as competências constantes di is

leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

julho de 2018.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 23 (be

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO. EM 23 DE JULHO DE 2018.

Charles Frederick Mala Fernandes
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 141 /201S-GP. de 23 de julho de 2018,

mmÊmrrniswêiwM^,

'iSi

PORTARIA N" 142 /2018-OP. de 23 de julho de 2018,

O PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso

dc suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66,VI c IX; da Lei

Orgânica do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,V1 c IX; da Lei Orgânica

do Município.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - FRANCISCO

RODRIGUES MORAIS FILHO, para O cargo de Secretário

Municipal dc Segurança, observadas as competências constantes

das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro dc 2013 e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 1° NOMEAR - EDVAN FERREIRA

MATOS, para o cargo de Secretário Municipal dc Administração,

observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n°

07 de 04 de dezembro de 2013 c os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art. 1" Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, 23 de julho de 2018.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, 23 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-
CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 23

DE JULHO DE 2018.

GABINETE PREFEITO

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO

MARANHÃO, EM 23 DE JULHO DE 2018.

Charles Frcticrick Mala Fernandes

Prefeito Municipal

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal

www.trizideiadovaiB.ma.gov. br/dom
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL-CNPJ. 01.558,070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N« 86/2019 - GP. De 11 de março de 2019.

O PREFEITO MUNIC|PAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE: i

Art. 1° - NOMEAR - DINA SISLMA LEAL para o Cargo de Secretária

Municipal de Assistência Social, observada as competências constantes das Leis e

estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do

Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de março

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNjCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 11 DE MARÇO DE Í019.

Charles FrederiCk Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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I'RF.FRITURA MUNICtl'AL DE TKIZIDELA l)í) VALC/MA

PORTARIA N-116/2019-GP. DE tl DE MARÇO DE 2ÜI9

PORTARIA N" 86.'21liy - OP. Dc 1 1 ile mirçci di: 2019. O PREFEITO

Ml'MCTI'Al. DE TKIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARA-

NHAO, iiii uso dc siiiK Icjiiiis atribiiiviVs. qui; llu' sSo conferidas, RE
SOLVE An. 1- - NOMEAR - DINA SELMA LEAL (Vim o Cargo de

Sccrciária Municipal de Assislèneia Si«.'ial, obsersada as coinpetcncias

consUimes das Leis e eslrulura admioisiiaiiva c os rcgiiljiioenlos pcrlineo-

les lio iimiucijuo de Trieideb do Vale .-Vn 2" - Esia Porinria eniru cm

Mgor lu d.ila dc sua publieji,'ào. 1 1 dc marco dc 2019. rUULIQUE-SE.

(•UMl'RA-.Si:. ARQUIVE-.SE. GABINETE DO PREFEITO MUNICI

PAL DE TRIZIDELA DO VALE. E:STAD0 DO MARANHÃO. EM
1 1 DE MARÇO DE 21119. Cliarlcs Krcdcricl; Maia Ecriiaiidcs Prefeiio

Muiiicjpal

~ WÊKÊÍrimÁMLINiCÍPÃL DE TRIZIDICLA DO VaLE/.vTÃ
roínAKlA N"88/2(119-CP. DE II DE MARÇO 1)E2ÜI9

PüRT.MUA N- 88/2019- (IP. Dc 1 1 dc marco dc 2019. O PREFEITO

MIMCIPAI. DE TRIZIDELA DO VALE - E.STADU DO MAR/A-

-MIAO. lio u.so de suas legais atríbuiciVs. que lhe são coitreridas. Rli-

SOI.VK; Ari. 1° DESIGNAR - l.OURIVAI, EMJGÊMO DOS .SANTOS

ITLHO. ponador do CTF n' 670629X9304. residcnlc )ia Rua Nova n' 178

- Ceinro - Trizidela do Vüle.'M.A. com rcspon.sabiltiladc alem dc suas

aliibiiics^es ioereiiles uo cargo, responder pela validação c alcslo, sle Nolas
Fiscais de Scrsiço.s sle Tecnologia da Informac.io - Ti sla Prefeiliira dc

Tri/idelj do Vale/MA, An. 2" - Esla Ponaria eiilrn eni vigor na d.ila de
sua publicação. 11 de marco de 2019. PDBI.IQUE-SE, CUMPRA-SE,

ARQl IVL-Si; GADINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI

ZIDELA 1)0 VALE. ESTADO OO .MARANHÃO. EM li DE MAR

ÇO DE 21119. Charles FrcdvHck .Miilii Feriiuiiiles PietViio Miinicip.il

" "PRÊlTÍfURA MUMCTÍ^lT)E TRIZIDELA DO v7\LÊ/MÃ
DECRE IO \'Ü9/2(II9. DE 11 DE MARÇO DF. 2019.

DFCRFTO N" (J9,'2(H9, DE 1 1 DH MARÇO DE 2(119. EXONERA A

NO.MEAÇ ÃO DE C AR1.A VALHA DA .SILVA MOitAl.S MELO DA
l-T NÇ.VO Di; CF.HIH O FliNIK) MUNICIPAL DE ASSISlflNClA
SOCI-Vl, DO .MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. E DÁ OU-

TKA.9 PHONTDÉNCIAS, O PREFEITO MUNICIPAL DC TRIZIDELA

l)í) I.ST.ADO DO MARANHÃO, na coiiroiniiilnilc rto arí. 66.
Indsns VI e |\. Ari. .18. 11. n. d» Lei Orgânica do Municiplo. Ari, I" •

Fica e.vnncrada n iiiimeaçâo da Servidora - CARIA VAI.DA SILV.A

MORAIS Mlil.O - Do Fiinilu Miinielpal dc AssMêiieiii Social di> Mii-
Iiicipiu de Trir.iileirt ilu \'alr -'MA. GABINETE DO PREFEITO MUNI

CIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 1 1 DE

MARÇO Dl: 2019. Charles l-VeJeriel; Maiii Feniiiudes 1'rerellii Municipal

PREFEI FURA MUNICIPAL DE I RIZIDF.LA DO VALE/MA

PORTARIA N" 87/2(119-CP. DE II DL .MARÇT) DE 2019

t.el II" 1-17/2019. dc 14 de marco <le 2019. NOMEIA O MERCADO CEN
TRAI. Di. TRIZIDIil.A IX) V.M.E/MA E IN.SUTUI IR.IMI-NAGFM AO

SENHOR ;OSÉ VAI DECT SILVA. O Prcíeilu .Municipal dc Tri/ldela du
Vale. Eíljdn dn Miiranbãn. Eaçn saber, que a Câmara Municipal DE
CRETA. e eii snnclunu a prcsenle Lei. Ari. 1° - Fica inslimiüu a se l:i/cr
homenagem ao Senhor "José Vuideci Siba". nomeando ii Mercado Ceniral
Municipal com sua alcuniia. Pa.ssando a ser chsiriailo. poiiaalo. de Mcreailo
Ccnlrni Municipal José Valdcci Silva. P-iriigriifo únlcn - Consiilera-se a
inlilulaçSo uma homenagem au conhecido Sciduir "Valdeo" grande einpre-
.sário da nossa região, que colaborou eom o desenvolvimento do município,
no qual não poupava esforço» no que lange a geração de emprego e rcnd.i
Art. 2' - Ktia Lei entra em vignr na data de sua puliliciiçâri. GAIlINE l i:
DÜ PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELV DO VALE, ESTADO DU
MARANHÃO. EM 14 DK MARÇ'" DE 2019. Charles FieJcriek Mai,.
Fciiiaiulcs Prefeilo Municipal

PREFEITURA Mll.MCIPAI. DE TRIZIDELA DO \ Al.E/M \
PORTARIA N" 89/21119-GP DE 11 DE MARÇO I>E2II|9

PORTARIA .N" 89.'2n|9 - GP De 1 1 de março de 2019 O PIlEFEi rO

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESIADO DO MARA-

NIIÃO. no uso dc soas legais alribuiçiies. que llie são conferidas UK.SOl..
VI; An. I' • NOMEAR - DINA SEI.MA I.E.M. para .i eooipek-iici.a de

gerir o Fundo Municipal de Assisicncia Sooal. observada as cami<eièiici.is

consianles das Leis e cslnilura adinimslraliva c os rcgulamcnio» peiimenle»

dl) mimicipio dc fli/idela do Vale. An. 2 ' - Ksla Porlafia erilr.i em

vigor na dala de »uu puhticucào. I I de marco de 2(119. Pl.lU.IOl IF-SF,

CUMPRA-SE, ARgUiVE-Sk. ÍLABINETE 1)0 PREFEITO MUNICI

PAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO M.VKAMIÀO. E.M II

DE -MARÇO DC 2(119. CTiarle.s Frederlck Maia Fernandes Piefclio

Municipal

PREFEITURa"mUMCIPAL DE TRIZIDELA D()ÃÁLÈ/MÃ
PORTARIA N-9U/2UI9

PORTARIA N" 9ü/2l)l9. O Prefeilo Mimicipill e Presidcoie d.i Juiiic .Mililar

da cidade de Tri/ideU do \'.ile-MA. umuuIo da- atribuicV-s spie lhe confere ..
legislação em vigor, coni :im|viro no í do aii. 29 dci Deereto n' .^7.054. de

2(1 de janeiio de 1966 (Rcgulaiiienio da Lei do Sei viço Mililail RESOLVE:
INDICAR II servidor ALAN .lORGE .NUNES I.OPE.S. poiiador dos

iloeunienlos CT'F: 49.14(186.(7.1)11 e RCi. 75(1821 SSI".\1A, paru a liiiição de

Seerciário da Jimia dc Serviço Mililar. Trizidela do Vale'MA. em 15 de

março de 2019. Ch.arlcs Fretlrrlck .Maiii Fvrnunilvs Prefeilo Momeipal

PREFEITURA MUNTCIPAl. DE T RIZIDELA DO VALEM A

PORTARIA N"9I/2(H9

1'0RTARIA N" 9I,20|9. O Prefeilo Miinieipal e 1'ivsidemc da Jiuiia .Miliur

da eidade dc Tri/idcla do Vale.'MA. usando da» aii ibuições que lhe confere a
legislação cm vigor, com amparo oo Ç 5'' do an. 29 do Decreio ii' 57.654. dc

21) dc janeiro de 1966 (Regiilamenio du l.ei do Serviço Mililarl. Rk.SOI.VK'

INDICAR a servidora DUl.CIMAR DK ARAU.IO HHASH-pnriailimi dos

documcnlos CPF: 802941971.20 c lUi: 20X2592200:-O SSP.MA. puni .i

fuiicão de Secretária d» Junia de Serviço Müiiar Tnzidela do Vale ,MA. em

15 de maivo dc 2019. Charles Frcderlek Maiu Fernandes Prefeilo Munici

pal
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